
Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 2/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO
TRABALHO - 08/03/2022 das 16:30h às 17:30h

Decisão: 1/2022
Referência: 2671548/2022

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 08 de março de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Nelson Jose Bello Cavalcanti, objeto de solicitação de decisao do crea-ma , considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, CÂMARA
ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO DO CREA-MA ATO DE DELEGAÇÃO n°
01/2022 da C.E.E.M.S.T  ASSUNTO: DELEGAÇÃO DE COMPETÊNCIAS.  A Câmara Especializada de Engenharia MECÂNICA E
SEGURANÇA DO TRABALHO DO CREA-MA do CREA-MA no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 45 e letra "d" e
artigo 46 da lei 5.194/66, de 24 de dezembro de 1996 e,CONSIDERANDO que conforme o art. 12 da Lei nº 9.784/99 "um órgão
administrativo e seu titular poderão, se não houver impedimento legal, delegar parte da sua competência a outros órgãos ou titulares,
ainda que estes não lhe sejam hierarquicamente subordinados, quando for conveniente, em razão de circunstâncias de índole
técnica, social, econômica, jurídica ou territorial."CONSIDERANDO o empenho do CREA/MA em desburocratizar o trâmite de
processos;CONSIDERANDO que vários processos são rotineiros e de aplicação pura e simples da legislação
vigente;CONSIDERANDO a necessidade de melhorar a imagem do CREA/MA tornando-o mais eficaz perante profissionais,
empresas e sociedade em geral;CONSIDERANDO o grande número de reclamações de profissionais e empresas quanto a
morosidade nas deliberações feitas nos processos; CONSIDERANDO o significativo número de processos que continuamente são
submetidos a sua deliberação, muitos dos quais recebem despachos consolidados, e por tanto, rotineiros; CONSIDERANDO o
interesse da C.E.E.M.S.T -MA em agilizar a tramitação dos documentos que dependem de sua decisão, contribuindo para a maior
eficiência do Conselho;CONSIDERANDO a recomendação de delegação de atribuição feita pela auditoria do CONFEA as Câmaras
Especializadas no ano de 2013;CONSIDERANDO a necessidade dos Conselheiros dedicarem mais tempo aos assuntos de maior
relevância;CONSIDERANDO a urgência que um mercado competitivo requer na tomada de decisões.RESOLVE: DEPARTAMENTO
DE REGISTRO E CADASTRO - PFArtigo 1° - Delegar competência ao DEPARTAMENTO DE REGISTRO E CADASTRO - PF para
deliberar em processos de registro e cadastro de sua Câmara Especializada, devendo ser atendidos os critérios e a legislação em
vigor do sistema CONFEA/CREA, conforme modelos anexos. 1º- A delegação sobre a emissão de registro de pessoa física
compreende: I - Registro provisório de diplomado no país e sua primeira prorrogação;II- Registro definitivo de diplomado no país,
inclusive Certificação Profissional, desde que em conformidade com o Parecer CNE/CEB nº 40/2004 e Lei nº 9.394/96 (LDB);III-
Novo Registro;IV - Interrupção de registro;V - Reativação de registro;VI- Inclusão de títulos/Anotação de cursos e escolas
cadastrados previamente no sistema informatizado observado o disposto na Resolução 1.073/2016 do CONFEA;VII- Visto de
profissional;VIII - Extensão das atribuições profissionais que será em  conformidade  com  a  análise  efetuada  pelas  câmaras  
especializadas  competentes  do Crea da circunscrição na qual se encontra estabelecida a instituição de ensino ou a sede do
campus avançado, conforme o caso (§2º do artigo 7º da Resolução 1.073/2016 do CONFEA);Artigo. 2º. Caso a Instituição de ensino
ou o curso não possuam cadastro no CREA-MA, ou em outro CREA, o DERC-PF deverá informar ao egresso, e instruir os processos
com a documentação exigida na Resolução 1.007/2003 do CONFEA, bem como solicitar a apresentação do: Projeto Pedagógico
Completo do Curso (com Ementas e Grade curricular); Resolução/Portaria de autorização/aprovação do Curso pelo Conselho
Estadual da Educação ou MEC; Resolução de Reconhecimento do Curso pelo Conselho Estadual da Educação ou MEC; Ato de
criação, credenciamento ou recredenciamento da instituição de ensino expedido pelo órgão oficial competente (quando a instituição
de ensino não possuir cadastro no CREA-MA);Artigo 3º - Os pedidos referentes ao parágrafo anterior deverão ser encaminhados a
Comissão de Educação e Atribuição Profissional após a apresentação da documentação solicitada, para análise do projeto
pedagógico apresentado e deliberação, e após devem ser enviados à C.E.E.M.S.T para decisão.  DEPARTAMENTO DE REGISTRO
E CADASTRO - PJArtigo 4° - Delegar competência ao DEPARTAMENTO DE REGISTRO E CADASTRO - PJ para deliberar em
processos de registro e cadastro de sua Câmara Especializada, devendo ser atendidos os critérios e a legislação em vigor do
sistema CONFEA/CREA, conforme modelos anexos.1º - A delegação sobre a emissão de registro de pessoa jurídica compreende: I -
Registro de empresa brasileira, inclusive firma individual/empresário de profissional registrado e EIRELI;II - Novo Registro;III- Visto
para licitação;IV- Visto para execução;V-  Novo visto para complementação de prazo;VI- Atualização cadastral - Alteração contratual,
inclusive alteração de razão social, objetivo, sociedade e /ou diretoria;VII-Alteração de Responsável Técnico - RT`s (inclusão e baixa
de responsabilidade técnica);VIII-Emissão de notificação à empresa quando da concessão de baixa do único RT;IX- Interrupção e
Cancelamento do Registro  "a pedido", desde que apresentados os documentos previstos na Resolução 1.121/2019 do
CONFEA;.Artigo. 5º. Os requerimentos de registro de pessoa jurídica e inclusão de responsável técnico serão apreciados com base
na Resolução 1.021/2019 do CONFEA.Artigo 6º - Quando o profissional já possuir 5 (cinco) responsabilidades técnicas, o processo
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deverá ser instruído com justificativa/declaração do profissional que possui carga horária disponível e não conflitante com as outras
empresas, e posteriormente deve ser enviado à Câmara para análise e decisão.  ASSESSORIA TÉCNICA DA
CÂMARA/ASSESSORIA JURÍDICA DA CÂMARA Artigo 7° - Delegar à Assessoria Técnica da Câmara Especializada em conjunto
com a Assessoria Jurídica da Câmara Especializada do CREA/MA:I - A realização da análise e deferimento/indeferimento dos
pedidos de redução do valor da multa de pessoas físicas e jurídicas, encaminhados a esta Câmara Especializada desde que
atendidos os requisitos impostos no artigo 43 da Resolução 1.008/04 do CONFEA. As reduções deferidas deverão ser fixadas de
acordo com os valores previstos nas tabelas fixadas pelo CONFEA em decisão Plenária, em conformidade com o artigo 43
Resolução 1.008/04 do CONFEA, e só atingem os valores originais das multas, não atingindo a aplicação de juros, atualização
monetária e demais acréscimos devidos. II -  A realização da análise e deferimento/indeferimento acerca   do   processo
administrativo de cancelamento da ART nos casos previstos no artigo 21 da Resolução 1.025 do CONFEA. Os processos devem ser
instruídos com o comprovante da ciência do contratrante sobre o pedido de cancelamento.III - A realização da análise e
deferimento/indeferimento dos pedidos de regularização de obras e serviços de Engenharia e Agronomia concluídos sem a devida
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART (ART FORA DE ÉPOCA), inclusive com a aplicação das sanções legais cabíveis. Os
pedidos devem ser instruídos com cópia dos documentos constantes na Resolução 1.050/2013 do CONFEA. IV - A realização da
análise e deferimento/indeferimento dos pedidos de regularização de obras e serviços de Engenharia e Agronomia cujo início da
atividade profissional se deu sem o recolhimento do valor da ART, e que as obras não foram concluídas (Ativação de ART) inclusive
com a aplicação das sanções legais cabíveis. V -  A realização dos arquivamentos, inclusive via sistema corporativo, dos processos
administrativos alcançados pelo transcurso da prescrição, bem ainda atingidos por nulidades referentes aos requisitos de validade
dos feitos, conforme art.11 e 47 da Resolução nº 1.008/04 do CONFEA.Parágrafo Único - Aos processos administrativos inscritos na
Dívida Ativa do CREA/MA, o cumprimento da delegação estabelecida no caput caberá à Assessoria Jurídica. Artigo 8º- Os
expedientes referentes aos serviços ora delegados deverão ser assinados pelo Chefe/Gerente/Assessor ou por seu substituto,
conforme modelos em anexo.Artigo 9º- Os casos complexos, omissos ou conflitantes deverão ser encaminhados a Câmara
Especializada para análise e decisão.Artigo 9º- Ficará sobre a responsabilidade dos Departamento/Setor, ora delegado, a notificação
do interessado sobre o resultado de seu requerimento.Artigo 10 - O Departamento responsável pelos serviços ora delegados deverá
encaminhar TRIMESTRALMENTE relação dos processos analisados que conterá número de protocolo, nome do interessado,
assunto e decisão (deferido ou indeferido), para conhecimento e homologação da Câmara Especializada.    Cientifique-se e cumpra-
se.                                            São Luís, 08 de março de 2022. Coordenou a reunião o senhor Nelson Jose Bello Cavalcanti.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Ronyhelton Santana De Oliveira, Diego Rosa Dos Santos, Flavio
Henrique Silva Campos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 08 de março de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 2/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO
TRABALHO - 08/03/2022 das 16:30h às 17:30h

Decisão: 2/2022
Referência: 2664748/2022
Interessado: CARLOS AIRTON CASTRO LEITE

EMENTA: Defere Anotação de curso

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 08 de março de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Flavio Henrique Silva Campos, objeto de solicitação de inclusão de pós graduação diversas (
mestrado, doutorado e especializações.) Carlos Airton Castro Leite, CONSIDERANDO a Resolução 1007/03 do CONFEA/CREA,
que dispõe sobre Registro de Profissionais; CONSIDERANDO o artigo 3º da Resolução 1073/2016 do CONFEA, Regulamenta a
atribuição de títulos, atividades, competências e campos de atuação profissionais aos profissionais registrados no Sistema
Confea/Crea para efeito de fiscalização do exercício profissional no âmbito da Engenharia e da Agronomia:Art. 3º Para efeito da
atribuição de atividades, de competências e de campos de atuação profissionais para os diplomados no âmbito das profissões
fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea, consideram-se os níveis de formação profissional, a saber:I - formação de técnico de nível
médio;II - especialização para técnico de nível médio;III - superior de graduação tecnológica;IV - superior de graduação plena ou
bacharelado;V - pósgraduação lato sensu (especialização);VI - pós-graduação stricto sensu (mestrado ou doutorado); e VII -
sequencial de formação específica por campo de saber.§ 1º Os cursos regulares de formação profissional nos níveis discriminados
nos incisos deste artigo deverão ser registrados e cadastrados nos Creas para efeito de atribuições, títulos, atividades, competências
e campos de atuação profissionais.CONSIDERANDO que de acordo com referida Resolução, é imprescindível que as instituições de
ensino e os cursos por ela ministrados sejam previamente cadastrados no Crea para que se possa fazer a análise curricular e
definição de atribuições. Vejamos:§ 6º Em todos os casos, será exigida a prévia comprovação do cumprimento das exigências
estabelecidas pelo sistema oficial de ensino brasileiro para a validade e a regularidade dos respectivos cursos, bem como o cadastro
da respectiva instituição de ensino e dos seus cursos no Sistema Confea/CREA. CONSIDERANDO que o curso de Pós Graduação
está cadastrado no CREA-GO, porém não foi conferido título e nem atribuições para este curso, conforme informação daquele
regional. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, Diante das considerações e verificação da documentação apensada ao processo, pelo DEFERIMENTO do pedido com
base no artigo 3º da Resolução 1073/2016 do CONFEA sem acréscimo de título e sem extensão de atribuições, somente com
anotação no cadastro e indicação do curso na certidão, com base nos artigos supracitados.. Coordenou a reunião o senhor Nelson
Jose Bello Cavalcanti. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Ronyhelton Santana De Oliveira, Diego Rosa
Dos Santos, Flavio Henrique Silva Campos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 08 de março de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 2/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO
TRABALHO - 08/03/2022 das 16:30h às 17:30h

Decisão: 3/2022
Referência: 2645240/2021
Interessado: EDUARDO DE IRAN BESSA DA SILVA

EMENTA: Indefere INCLUSÃO DE PÓS GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 08 de março de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Diego Rosa Dos Santos, objeto de solicitação de inclusão de pós graduação em engenharia de
segurança do trabalho Eduardo De Iran Bessa Da Silva, CONSIDERANDO que no caso em tela, com base nas peças dos autos do
Processo e, após as manifestações da Instituição de Ensino observa-se claramente a não autenticidade do documento apresentado
e submetido à apreciação do CREA-MA. Elucidativo quanto à situação em testilha, valha-nos dispositivo aplicável Código Penal
Brasileiro, verbis:Falsificação de Documento PúblicoArt. 297 - Falsificar, no todo ou em parte, documento público, ou alterar
documento público verdadeiro:Pena - reclusão, de dois a seis anos, e multa. 1º - Se o agente é funcionário público, e comete o crime
prevalecendo-se do cargo, aumenta-se a pena de sexta parte. 2º - Para os efeitos penais, equiparam-se a documento público o
emanado de entidade paraestatal, o título ao portador ou transmissível por endosso, as ações de sociedade comercial, os livros
mercantis e o testamento particular. 3o Nas mesmas penas incorre quem insere ou faz inserir: I - na folha de pagamento ou em
documento de informações que seja destinado a fazer prova perante a previdência social, pessoa que não possua a qualidade de
segurado obrigatório;II - na Carteira de Trabalho e Previdência Social do empregado ou em documento que deva produzir efeito
perante a previdência social, declaração falsa ou diversa da que deveria ter sido escrita; III - em documento contábil ou em qualquer
outro documento relacionado com as obrigações da empresa perante a previdência social, declaração falsa ou diversa da que
deveria ter constado. 4o Nas mesmas penas incorre quem omite, nos documentos mencionados no § 3o, nome do segurado e seus
dados pessoais, a remuneração, a vigência do contrato de trabalho ou de prestação de serviços. Falsificação de documento
particularFalsificação de Documento ParticularArt. 298 - Falsificar, no todo ou em parte, documento particular ou alterar documento
particular verdadeiro:Pena - reclusão, de 1 (um) a 5 (cinco) anos, e multa.Uso de Documento FalsoArt. 304 - Fazer uso de qualquer
dos papéis falsificados ou alterados, a que se referem os arts. 297 a 302:Pena - a cominada à falsificação ou à
alteração. CONSIDERANDO que a Administração Pública, em obediência ao princípio da legalidade, não pode ficar inerte ao tomar
ciência de qualquer ilícito penal, sendo imperiosa a adoção de providências no fito de impedir a continuidade de qualquer conduta
imprópria ou inadequada com o sistema normativo vigente;CONSIDERANDO a objetividade jurídica do crime de uso de documento
falso é a fé pública no que tange à autenticidade dos documentos públicos e particulares. A consumação do delito de falso ocorre
com a produção do documento, contendo a falsidade, independentemente da ocorrência de dano, ou com o seu uso, eis que se
tratam de crimes formais;CONSIDERANDO que frente a tal imperativo e analisando a revelação apresentada constata-se, numa
primeira perspectiva, fortes indícios de materialidade e autoria de contrafação de documento público, de forma que os fatos
apontados mostram-se passíveis de apuração na esfera policial, sendo o cancelamento do registro a medida que se
impõe. CONSIDERANDO o artigo 46 da Lei 5.194/66, esclarece a competência das Câmaras Especializadas dos Crea's:Art. 46 -
São atribuições das Câmaras Especializadas:a) julgar os casos de infração da presente Lei, no âmbito de sua competência
profissional específica;b) julgar as infrações do Código de Ética;c) aplicar as penalidades e multas previstas;d) apreciar e julgar os
pedidos de registro de profissionais, das firmas, das entidades de direito público, das entidades de classe e das escolas ou
faculdades na Região; CONSIDERANDO a RESOLUÇÃO Nº 1.090, DE 3 DE MAIO DE 2017 que Dispõe sobre o cancelamento de
registro profissional por má conduta pública, escândalo ou crime infamante.CONSIDERANDO o Art. 75 da Lei 5.194/66 que
dispõe:Art. 75. O cancelamento do registro será efetuado por má conduta pública e escândalos praticados pelo profissional ou sua
condenação definitiva por crime considerado infamante.CONSIDERANDO ainda que foram observados os princípios do contraditório
e ampla defesa nos termos do art. 5º incisos LIV e LV, CF c/c art. 2º, caput e parágrafo único, inciso X, da Lei nº
9.784/99.CONSIDERANDO que o requerente não trouxe argumentos e provas suficientes para a elucidação dos
fatos.CONSIDERANDO a irregularidade da documentação apresentada, conforme legislação pertinente. considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, 1- pelo INDEFERIMENTO da
anotação do curso de Pós Graduação Lato Sensu Especialização em ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO do
Engenheiro de Produção EDUARDO DE IRAN BESSA DA SILVA (CPF nº 010.189.553-48), diante da não confirmação pela
Instituição de Ensino da autenticidade do Certificado apresentado ao CREA/MA; 2- O encaminhamento do processo à Comissão de
Ética Profissional do CREA/MA para que averigue a ocorrência de suposta infração ao art. 75 da Lei n° 5.194/66, nos moldes da
Resolução 1.090/2017 do CONFEA; 3- O encaminhamento de cópia do inteiro teor do processo 2645240/2021 ao Departamento de
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Polícia Federal no Estado do Maranhão - DPF/MA para as providências cabíveis, com base nos artigos supracitados, Após a
notificação do interessado, encaminhem-se os autos à Assessoria Jurídica para elaboração de notícia-crime à DPF/MA, e após, à
Comissão de Ética do CREA/MA. Coordenou a reunião o senhor Nelson Jose Bello Cavalcanti. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Carlos Ronyhelton Santana De Oliveira, Diego Rosa Dos Santos, Flavio Henrique Silva Campos. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 08 de março de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 2/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO
TRABALHO - 08/03/2022 das 16:30h às 17:30h

Decisão: 4/2022
Referência: 2597107/2019
Interessado: HAYME DHEYMISON VILARINDO BARBOSA

EMENTA: Indefere Elaboração de PCMAT por Técnico em Segurança do Trabalho

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 08 de março de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Flavio Henrique Silva Campos, objeto de solicitação de solicitação-outros Hayme Dheymison
Vilarindo Barbosa, CONSIDERANDO A ANÁLISE DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E ATRIBUIÇÃO PROFISSIONAL - CEAP do
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão, instituída pela Decisão Plenária 01/2021-PL/MA, reunida
para analisar o protocolo em epígrafe e, CONSIDERANDO a competência desta comissão exarada no artigo 8º do Anexo II da
Resolução Confea nº. 1.073/2016; CONSIDERANDO o pedido do profissional para elaboração de PCMAT por Técnicos de nível
médio em Segurança do Trabalho: "atribuição de extensão, conforme lei federal 6.514 e portaria 3.214 NR 18.3.2. O PCMAT deve
ser elaborado por profissional legalmente habilitado na área de segurança do trabalho, como técnico em segurança e eu tenho
registro no M.T.E. sob numero (SRTE/MA 0002464) e tendo em vista que o CREA de são paulo aceita que o tecnico fassa sobre
resolução do cofea "A Resolução do CONFEA 359/91 prescreve acerca do exercício profissional, do registro e das atividades do
Engenheiro de Segurança do Trabalho disciplinando as atividades dos engenheiros e arquitetos especializados nessa área, sem, no
entanto, arrolar dentre as atividades exclusivas destes profissionais a elaboração do PCMAT. 7. De acordo com a Norma
Regulamentar 18 do Ministério do Trabalho e Emprego, a elaboração e o cumprimento do PCMAT são obrigatórios nos
estabelecimentos com 20 trabalhadores ou mais, contemplando os aspectos desta NR e outros dispositivos complementares de
segurança, devendo ser elaborado e executado por profissional legalmente habilitado na área de segurança do trabalho"qualquer
restrição ao direito do cidadão deve estar consignada em lei strictus sensu, sob pena de violação do artigo 5º, inciso XIII, da
Constituição Federal.Data da Decisão 30/09/2010 Data da Publicação 18/10/2010 Referência Legislativa LEG-FED LEI-6839
ANO-1980 LEG-FED LEI-5194 ANO-1966 ART-6 ART-7 LEG-FED RES-359 ANO-1991 CONFEA CF-1988 CONSTITUIÇÃO
FEDERAL DE 1988 LEG-FED CFD-0 ANO-1988 ART-5 INC-13. CONSIDERANDO que compete as Câmaras Especializadas a
manifestação sobre a titulação e atribuição dos profissionais, em atendimento ao Art.11 da Resolução Confea nº. 1007/2003;
CONSIDERANDO o Art. 4º da Resolução 1.073/2016 do Confea: Art. 4º. O título profissional será atribuído pelo Crea, mediante
análise do currículo escolar e do projeto pedagógico do curso de formação do profissional, nos níveis discriminados nos incisos I, III
e IV do art. 3º, obtida por diplomação em curso reconhecido pelo sistema oficial de ensino brasileiro, no âmbito das profissões
fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea. Parágrafo único. O título profissional a ser atribuído em conformidade com o caput deste
artigo deverá constar da Tabela de Títulos do Confea. CONSIDERANDO a RESOLUÇÃO N° 1.073, DE 19 DE ABRIL DE 2016: Art.
6º A atribuição inicial de campo de atuação profissional se dá a partir do contido nas leis e nos decretos regulamentadores das
respectivas profissões, acrescida do previsto nos normativos do Confea, em vigor, que tratam do assunto. § 1º As profissões que
não têm atribuições regulamentadas em legislação específica terão suas atribuições mínimas definidas nos normativos do Confea,
em vigor, que tratam do assunto. § 2º As eventuais atribuições adicionais obtidas na formação inicial e não previstas no caput e no §
1º deste artigo serão objeto de requerimento do profissional e decorrerão de análise do currículo escolar e do projeto pedagógico do
curso de formação do profissional, a ser realizada pelas câmaras especializadas competentes envolvidas. Seção IV Extensão das
atribuições profissionais. Art. 7º A extensão da atribuição inicial de atividades, de competências e de campo de atuação profissional
no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea será concedida pelo Crea aos profissionais registrados adimplentes,
mediante análise do projeto pedagógico de curso comprovadamente regular, junto ao sistema oficial de ensino brasileiro, nos níveis
de formação profissional discriminados no art. 3º, cursados com aproveitamento, e por suplementação curricular comprovadamente
regular, dependendo de decisão favorável das câmaras especializadas pertinentes à atribuição requerida. § 1º A concessão da
extensão da atribuição inicial de atividades e de campo de atuação profissional no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema
Confea/Crea será em conformidade com a análise efetuada pelas câmaras especializadas competentes do Crea da circunscrição na
qual se encontra estabelecida a instituição de ensino ou a sede do campus avançado, conforme o caso. CONSIDERANDO A NOTA
TÉCNICA N° 96/2009/DSST/SIT da Secretaria de Inspeção do Trabalho, Departamento de Segurança e Saúde no Trabalho
Coordenação-Geral de Normatização e Programas do Ministério do Trabalho e Emprego: Documento de Referência: Norma
Regulamentadora N° 18; Assunto: Profissional habilitado para elaboração e execução do Programa de Condições e Meio ambiente
do Trabalho na Indústria da Construção - PCMAT. l-Introdução: Trata o presente de consulta encaminhada pelo Departamento de
Segurança e Saúde do Trabalho - DSST/SIT no sentido de dirimir questionamentos levantados sobre a competência para elaborar e
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executar o Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção - PCMA T, previsto no item 18.3
subitens e alíneas da Norma Regulamentadora n° 18 com redação dada pela Portaria n° 04/1995. Antes de entrar no mérito da
questão é oportuno esclarecer que a elaboração do PCMAT visa à adoção de procedimentos de planejamento, previsibilidade e
gerenciamento quanto às medidas de proteções a serem observadas em cada fase da obra e em razão dos riscos existentes. Assim
o programa deverá atender e prever todos os requisitos e condições de segurança previstos na NR-18 e concebido antes do início
dos trabalhos na obra, ou seja, na fase de planejamento do empreendimento, incluindo, obrigatoriamente, os projetos,
especificações técnicas e detalhamento das medidas de proteção coletiva. 11- Da Análise No PCMAT deve constar um memorial
com descrição circunstanciada das instalações, máquinas e equipamentos da obra, sob a ótica dos riscos que oferecem e das
medidas de segurança quer devem ser adotadas e que correspondem a etapa de reconhecimento dos riscos. Os projetos devem ser
detalhados, inclusive quanto ao aspecto construtivo e ser parte integrante do PCMAT, é o que se poderia denominar de "Projeto
Executivo do PCMAT". As especificações técnicas devem descrever o tipo de material utilizado na confecção das proteções, ou seja,
a especificação técnica refere-se ao tipo de proteção a ser adotada e devem responder a perguntas como: "Quais são os elementos
a serem utilizados? Quais as dimensões? De que qualidade? De conformidade com o exposto acima, podemos afirmar que o
programa deve ser elaborado por um profissional legalmente habilitado e que deva estar familiarizado com as diversas etapas da
obra e com o planejamento da mesma, para que possa elaborar um cronograma de implementação das medidas de proteção.
Quanto a elaboração e execução do programa o item 18.3.2 da NR-18 define que é de competência de profissional legalmente
habilitado na área de segurança do trabalho, razão pela qual pairam dúvidas se podem ou não ser elaborados por Técnicos de
Segurança do Trabalho. O Ministério do Trabalho e Emprego, através da Portaria nº 3.275, de 2/09/1989, em seu artigo 1°, definiu
as atividades dos Técnicos de Segurança do Trabalho: Art. 1 ° As atividades do Técnico de Segurança do Trabalho são os
seguintes: (...) V - Executar os programas de prevenção de acidentes do trabalho, doenças profissionais e do trabalho nos ambientes
de trabalho com a participação dos trabalhadores, acompanhando e avaliando seus resultados, bem como sugerindo constante
atualização dos mesmos e estabelecendo procedimentos a serem seguidos; (...) VII - Executar as normas de segurança referentes a
projetos de construção, ampliação, reforma, arranjos físicos e de fluxo, com vistas à observância das medidas de segurança e
higiene do trabalho, inclusive por terceiros; IX - indicar, solicitar e inspecionar equipamentos de proteção contra incêndio, recursos
audiovisuais e didáticos e outros materiais considerados indispensáveis, de acordo com a legislação vigente, dentro das qualidades
e especificações técnicas recomendadas, avaliando seu desempenho; (... ) XII - executar as atividades ligadas à segurança e
higiene do trabalho utilizando métodos e técnicas científicas, observando dispositivos legais e institucionais que objetivem a
eliminação, controle ou redução permanente dos riscos de acidentes do trabalho e a melhoria das condições do ambiente, para
preservar a integridade física e mental dos trabalhadores; (...) A Lei nº 5.194 de 24/12/1966, que regula o exercício das profissões de
Engenheiro, Arquiteto e Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências, define, em seu Art. 7°: Art. 7° As atividades e atribuições
profissionais do engenheiro, do arquiteto e do engenheiro-agrônomo consistem em: (... ) b) planejamento ou projeto, em geral, de
regiões, zonas, cidades, obras, estruturas, transportes, explorações de recursos naturais e desenvolvimento da produção industrial e
agropecuária; c) estudos, projetos, análises, avaliações, vistorias, perícias, pareceres e divulgação técnica; (... ) f) direção de obras e
serviços técnicos; g) execução de obras e serviços técnicos; (... ) o Artigo 13 da mesma Lei preconiza o seguinte: Art. 13 Os estudos,
plantas, projetos, laudos e qualquer outro trabalho de engenharia, de arquitetura e de agronomia, quer público, quer particular,
somente poderão ser submetidos ao julgamento das autoridades competentes e só terão valor jurídico quando seus autores forem
profissionais habilitados de acordo com esta lei. A Resolução Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia - CONFEA
n° 359, de 31/07/1991, que dispõe sobre o exercício profissional, o registro e as atividades do Engenheiro de Segurança do
Trabalho e dá outras providências, define em seu Art. 4°: Art. 4° As atividades dos Engenheiros e Arquitetos, na especialidade de
Engenharia de Segurança do Trabalho, são as seguintes: (...) 3 - Planejar e desenvolver a implantação de técnicas relativas a
gerenciamento e controle de riscos; 4 - Vistoriar, avaliar, realizar perícias, arbitrar, emitir parecer, laudos técnicos e indicar medidas
de controle sobre grau de exposição a agentes agressivos de riscos físicos, químicos e biológicos, tais como poluentes atmosféricos,
ruídos, calor, radiação em geral e pressões anormais, caracterizando as atividades, operações e locais insalubres e perigosos; (...) 6
- Propor políticas, programas, normas e regulamentos de Segurança do Trabalho, zelando pela sua observância; 7 - Elaborar
projetos de sistemas de segurança e assessorar a elaboração de projetos de obras, instalação e equipamentos, opinando do ponto
de vista da Engenharia de Segurança; 8 - Estudar instalações, máquinas e equipamentos, identificando seus pontos de risco e
projetando dispositivos de segurança; ( ...) II - Especificar, controlar e fiscalizar sistemas de proteção coletiva e equipamentos de
segurança, inclusive os de proteção individual e os de proteção contra incêndio, assegurando-se de sua qualidade e eficiência; 12 -
Opinar e participar da especificação para aquisição de substâncias e equipamentos cuja manipulação, armazenamento, transporte
ou funcionamento possam apresentar riscos, acompanhando o controle do recebimento e da expedição; 14 - Orientar o treinamento
específico de Segurança do Trabalho e assessorar a elaboração de programas de treinamento geral, no que diz respeito à
Segurança do Trabalho; 15 - Acompanhar a execução de obras e serviços decorrentes da adoção de medidas de segurança, quando
a complexidade dos trabalhos a executar assim o exigir; ( ...) 17 - Propor medidas preventivas no campo da Segurança do Trabalho,
em face do conhecimento da natureza e gravidade das lesões provenientes do acidente de trabalho, incluídas as doenças do
trabalho;- Conclusão: Analisando as atribuições dos Técnicos de Segurança do Trabalho verificamos que os mesmos não possuem
atribuição de projetar, dimensionar e especificar materiais das proteções coletivas, que são de competência exclusiva definidas para
determinadas categorias profissionais registrados no sistema CONFEA/CREA e, considerando que o projeto, dimensionamento e
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especificação de proteções coletivas são partes integrantes do programa, concluímos que tão somente os Engenheiros de
Segurança do Trabalho devidamente registrados no sistema CONFEA/CREA, possuem a atribuição para elaboração e execução do
Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção - PCMAT. Quanto aos Técnicos de Segurança do
Trabalho, em que pese sua importância no campo da segurança e saúde no trabalho, têm atribuições complementares e
operacionais em relação ao PCMA. No entanto, não pode assumir sua elaboração onde houver exigências legais claras, tanto
normativas governamentais quanto aos conselhos de classe pertinentes. É o nosso parecer. SMJ. CONSIDERANDO a NR-18 que
trata das condições de segurança e saúde no trabalho na indústria da construção; CONSIDERANDO que o Ministério do Trabalho e
Emprego, através da Portaria nº 3.275, de 2/09/1989, em seu artigo 1°, definiu as atividades dos Técnicos de Segurança do
Trabalho; CONSIDERANDO a Lei nº 5.194 de 24/12/1966, que regula o exercício das profissões de Engenheiro, Arquiteto e
Engenheiro-Agrônomo, e dá outras providências, CONSIDERANDO a Resolução Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e
Agronomia - CONFEA n° 359, de 31/07/1991, que dispõe sobre o exercício profissional, o registro e as atividades do Engenheiro de
Segurança do Trabalho e dá outras providências CONSIDERANDO a análise realizada na documentação apresentada considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das
considerações e documentação apensada, PELO INDEFERIMENTO do pedido, esclarecendo que os Técnicos em Segurança do
Trabalho não possuem atribuição de projetar, dimensionar e especificar materiais das proteções coletivas, que são de competência
exclusiva definidas para determinadas categorias profissionais registrados no sistema CONFEA/CREA e, considerando que o
projeto, dimensionamento e especificação de proteções coletivas são partes integrantes do programa, concluímos que tão somente
os Engenheiros de Segurança do Trabalho devidamente registrados no sistema CONFEA/CREA, possuem a atribuição para
elaboração e execução do Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção - PCMAT, com
fundamento na legislação acima exposta. Encaminhe-se cópia para conhecimento da Assessoria ténica do CREA-MA.. Coordenou a
reunião o senhor Nelson Jose Bello Cavalcanti. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Ronyhelton Santana
De Oliveira, Diego Rosa Dos Santos, Flavio Henrique Silva Campos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 08 de março de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 2/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO
TRABALHO - 08/03/2022 das 16:30h às 17:30h

Decisão: 5/2022
Referência: 2655332/2021
Interessado: HELIOMAR PEREIRA SANTOS

EMENTA: Defere Anotação de Curso de Pós Graduação Lato Sensu em Engenharia de Segurança do Trabalho

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 08 de março de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Diego Rosa Dos Santos, objeto de solicitação de inclusão de pós graduação em engenharia de
segurança do trabalho Heliomar Pereira Santos, CONSIDERANDO a Resolução 1007/03 do CONFEA/CREA, que dispõe sobre
Registro de Profissionais;CONSIDERANDO o Art. 47 da resolução 1007/03 e seus incisos subseqüentes, os quais nos impõem a
documentação para Anotação de Curso;CONSIDERANDO a Resolução nº 359/1991 que dispõe sobre o exercício profissional, o
registro profissional e as atividades do Engenheiro de Segurança do Trabalho;CONSIDERANDO que a Instituição de Ensino
encontra-se devidamente registrada no CREA/MA;CONSIDERANDO a Decisão nº PL-1185/2015 que aprovou os posicionamentos
acerca de cursos de pós-graduação lato sensu para informação a todos os Creas;CONSIDERANDO, portanto, o atendimento dos
requisitos atinentes a matéria, conforme legislação pertinente. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da documentação apensada ao
processo, recomenda o DEFERIMENTO do pedido de Anotação de Curso de Especialização em Engenharia de Segurança do
Trabalho com atribuições regulamentadas no ART. 4° DA RESOLUÇÃO 359, DE 31/07/91, DO CONFEA, com base nos artigos
supracitados. . Coordenou a reunião o senhor Nelson Jose Bello Cavalcanti. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Carlos Ronyhelton Santana De Oliveira, Diego Rosa Dos Santos, Flavio Henrique Silva Campos. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 08 de março de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 2/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO
TRABALHO - 08/03/2022 das 16:30h às 17:30h

Decisão: 6/2022
Referência: 2567064/2018
Interessado: MYCHERLY LEMOS NAZÁRIO

EMENTA: Defere Anotação de curso

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 08 de março de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Flavio Henrique Silva Campos, objeto de solicitação de registro provisório de pessoa física
Mycherly Lemos Nazário, CONSIDERANDO a Resolução 1007/03 do CONFEA/CREA, que dispõe sobre Registro de Profissionais;
CONSIDERANDO o artigo 3º da Resolução 1073/2016 do CONFEA, Regulamenta a atribuição de títulos, atividades, competências e
campos de atuação profissionais aos profissionais registrados no Sistema Confea/Crea para efeito de fiscalização do exercício
profissional no âmbito da Engenharia e da Agronomia:Art. 3º Para efeito da atribuição de atividades, de competências e de campos
de atuação profissionais para os diplomados no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema Confea/Crea, consideram-se os
níveis de formação profissional, a saber:I - formação de técnico de nível médio;II - especialização para técnico de nível médio;III -
superior de graduação tecnológica;IV - superior de graduação plena ou bacharelado;V - pósgraduação lato sensu (especialização);VI
- pós-graduação stricto sensu (mestrado ou doutorado); e VII - sequencial de formação específica por campo de saber.§ 1º Os
cursos regulares de formação profissional nos níveis discriminados nos incisos deste artigo deverão ser registrados e cadastrados
nos Creas para efeito de atribuições, títulos, atividades, competências e campos de atuação profissionais.CONSIDERANDO que de
acordo com referida Resolução, é imprescindível que as instituições de ensino e os cursos por ela ministrados sejam previamente
cadastrados no Crea para que se possa fazer a análise curricular e definição de atribuições. Vejamos:§ 6º Em todos os casos, será
exigida a prévia comprovação do cumprimento das exigências estabelecidas pelo sistema oficial de ensino brasileiro para a validade
e a regularidade dos respectivos cursos, bem como o cadastro da respectiva instituição de ensino e dos seus cursos no Sistema
Confea/CREA. CONSIDERANDO que o curso de Pós Graduação está cadastrado no CREA-GO, porém não foi conferido título e
nem atribuições para este curso, conforme informação daquele regional. considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da
documentação apensada ao processo, DECIDIU pelo DEFERIMENTO do pedido DE ANOTAÇÃO DO CURSO DE Pós-Graduação
MBA - GESTÃO DA QUALIDADE E ENGENHARIA DE PRODUÇÃO com base no artigo 3º da Resolução 1073/2016 do CONFEA
sem acréscimo de título e sem extensão de atribuições, somente com anotação no cadastro e indicação do curso na certidão, com
base nos artigos supracitados.. Coordenou a reunião o senhor Nelson Jose Bello Cavalcanti. Votaram favoravelmente os senhores
Conselheiros: Carlos Ronyhelton Santana De Oliveira, Diego Rosa Dos Santos, Flavio Henrique Silva Campos. Não houve voto
contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 08 de março de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 2/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO
TRABALHO - 08/03/2022 das 16:30h às 17:30h

Decisão: 7/2022
Referência: 2659434/2021
Interessado: NATHÁLIA DE CASSIA DOS SANTOS MOURA

EMENTA: Defere Anotação de Curso de Pós Graduação Lato Sensu em Engenharia de Segurança do Trabalho,

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 08 de março de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Diego Rosa Dos Santos, objeto de solicitação de inclusão de pós graduação em engenharia de
segurança do trabalho Nathália De Cassia Dos Santos Moura, CONSIDERANDO a Resolução 1007/03 do CONFEA/CREA, que
dispõe sobre Registro de Profissionais;CONSIDERANDO o Art. 47 da resolução 1007/03 e seus incisos subseqüentes, os quais nos
impõem a documentação para Anotação de Curso;CONSIDERANDO a Resolução nº 359/1991 que dispõe sobre o exercício
profissional, o registro profissional e as atividades do Engenheiro de Segurança do Trabalho;CONSIDERANDO que a Instituição de
Ensino encontra-se devidamente registrada;CONSIDERANDO a Decisão nº PL-1185/2015 que aprovou os posicionamentos acerca
de cursos de pós-graduação lato sensu para informação a todos os Creas;CONSIDERANDO, portanto, o atendimento dos requisitos
atinentes a matéria, conforme legislação pertinente. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta
Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e verificação da documentação apensada ao
processo, PELO DEFERIMENTO do pedido de Anotação de Curso de Especialização em Engenharia de Segurança do Trabalho
com atribuições regulamentadas no ART. 4° DA RESOLUÇÃO 359, DE 31/07/91, DO CONFEA, com base nos artigos supracitados.
Recomendamos o aproveitamento das taxas pagas anteriormente.. Coordenou a reunião o senhor Nelson Jose Bello Cavalcanti.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Ronyhelton Santana De Oliveira, Diego Rosa Dos Santos, Flavio
Henrique Silva Campos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 08 de março de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 2/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO
TRABALHO - 08/03/2022 das 16:30h às 17:30h

Decisão: 8/2022
Referência: 2664648/2021
Interessado: PAULO VICENTE DE ALMEIDA FERREIRA

EMENTA: Defere Registro de Pessoa Física- Estrangeiro Portador de Visto Residente - Diplomado no Exterior

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 08 de março de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Diego Rosa Dos Santos, objeto de solicitação de registro definitivo de pessoa física Paulo
Vicente De Almeida Ferreira, A COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E ATRIBUIÇÃO PROFISSIONAL - CEAP do Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão, instituída pela Decisão Plenária 01/2022-PL/MA, reunida nesta data, para análise
técnica e discussão dos temas da pauta e, CONSIDERANDO a competência desta comissão exarada no artigo 8º do Anexo II da
Resolução Confea nº. 1.073/2016; CONSIDERANDO que o Interessado para concessão de Registro Profissional de Estrangeiro,
apresentou os seguintes documentos: - APOSTILA DE REVALIDAÇÃO EXPEDIDA PELA UNIVERSIDADE FEDERAL DE
PERNAMBUCO QUE CONCEDEU A REVALIDAÇÃO DO DIPLOMA DO CURSO DE GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA MECÂNICA
, EXPEDIDO POR ESTABELECIMENTO ESTRANGEIRO DE ENSINO SUPERIOR ; - CPF; - CÉDULA DE IDENTIDADE - VISTO
PERMANENTE; - COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA; - HISTÓRICO ESCOLAR TRADUZIDO; - CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS
TRADUZIDOS; CONSIDERANDO que em atendimento a Decisão Normativa n.º 12/83, a CEAP efetuou análise de equivalência
curricular com base no histórico escolar do interessado, recebendo o Parecer do UNIVERSIDADE FEDERAL DE PERNAMBUCO
que concluiu pela equivalência ao curso de Engenharia Mecânica; CONSIDERANDO que UNIVERSIDADE FEDERAL DE
PERNAMBUCO, através do processo de revalidação OFICIO Nº 10171/2021 - CGEMEC (11.65.38), analisando a documentação do
Curso de Graduação do interessado, constatou que o curso do estrangeiro é compatível com a grade curricular obrigatória exigida,
possuindo em sua estrutura curricular no Núcleo Básico (obrigatórias) conteúdos caracterizadores gerais de engenharia, no Núcleo
Profissionalizante conteúdos caracterizadores essenciais da engenharia Mecânica e no Núcleo Específico, conteúdos
caracterizadores essenciais, e mais conteúdos complementares, Estágio e projetos de graduação, contribuindo assim para o alcance
do deferimento da revalidação; CONSIDERANDO que compete as Câmaras Especializadas a manifestação sobre a titulação e
atribuição dos profissionais, em atendimento ao Art.11 da Resolução Confea nº. 1007/2003; CONSIDERANDO a Resolução n°
473/2002 que institui a tabela de títulos profissionais do sistema CONFEA / CREA; CONSIDERANDO a Resolução Confea n° 218
de 1973, normativo utilizado para conceder atribuição aos profissionais das diferentes modalidades de Engenharia e Agronomia;
CONSIDERANDO o atendimento dos requisitos atinentes a matéria, conforme legislação pertinente; CONSIDERANDO a
RESOLUÇÃO N° 1.073, DE 19 DE ABRIL DE 2016: Art. 6º A atribuição inicial de campo de atuação profissional se dá a partir do
contido nas leis e nos decretos regulamentadores das respectivas profissões, acrescida do previsto nos normativos do Confea, em
vigor, que tratam do assunto. § 1º As profissões que não têm atribuições regulamentadas em legislação específica terão suas
atribuições mínimas definidas nos normativos do Confea, em vigor, que tratam do assunto. § 2º As eventuais atribuições adicionais
obtidas na formação inicial e não previstas no caput e no § 1º deste artigo serão objeto de requerimento do profissional e decorrerão
de análise do currículo escolar e do projeto pedagógico do curso de formação do profissional, a ser realizada pelas câmaras
especializadas competentes envolvidas. Seção IV Extensão das atribuições profissionais. CONSIDERANDO a planilha em anexo no
qual foi feita análise da grade curricular e projeto pedagógico apresentado;  considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, Diante das considerações e documentação apensada,
PELO DEFERIMENTO do Registro Profissional de Estrangeiro Portador de Visto permanente - Diplomado no Exterior, conferindo ao
diplomado o título de ENGENHEIRO MECÂNICO (131-08-00), Grupo: 1-Engenharia; Modalidade: 3 - Mecânica e Metalúrgica; Nível:
1- Graduação, conforme tabela de títulos dos profissionais do sistema CONFEA/ CREA, com as atribuições regulamentadas no art.
12 da Resolução 218/73, EXCETO: exceto sistemas de refrigeração e de ar condicionado;. Coordenou a reunião o senhor Nelson
Jose Bello Cavalcanti. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Ronyhelton Santana De Oliveira, Diego Rosa
Dos Santos, Flavio Henrique Silva Campos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 08 de março de 2022.
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ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 2/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO
TRABALHO - 08/03/2022 das 16:30h às 17:30h

Decisão: 9/2022
Referência: 2509704/2016
Interessado: CAP PROTENSAO E CONSTRUÇOES LTDA

EMENTA: Defere a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DO PPRA - por infração ao(a) art. 1º da Lei Federal
nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 08 de março de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Diego Rosa Dos Santos, objeto de solicitação de notificacao/auto de infracao-processo Cap
Protensao E Construçoes Ltda, CONSIDERANDO que o Auto de Infração deu-se em razão da Falta de ART do PPRA;.
CONSIDERANDO O PARECER Nº 11/2016-ASSEJUR da Assessoria Jurídica do CREA/MA, que trata da exigência da ART de
PPRA, que se aplicam aos demais programas; "De início, observamos que o Conselho Regional de Engenharia possui atribuição
legal para fiscalizar os profissionais de Engenharia e Agronomia, não havendo qualquer dúvida quanto o exercício desta atividade
fiscalizatória. Especificamente, quanto à fiscalização da ART do PPRA, é pacífico o entendimento, bem como o procedimento de que
cabe ao Crea exigir a apresentação da ART do PPRA quando este for feito por profissional/empresa inscritos no Sistema
Confea/Crea ou mesmo profissional/empresa fiscalizados pelo sistema. Dessa forma, existem apenas duas situações em que o fiscal
deve expedir autuação: Quando há a informação de que o programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA foi elaborado por
profissional/empresa fiscalizado(a) pelo sistema CONFEA/CREA, e este(a) não possui registro no CREA/MA ou; Quando há a
informação de que o programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA foi elaborado por profissional/empresa inscrito(a) no
Crea, e este(a)olvidou-se de providenciar o registro da respectiva a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.
CONSIDERANDO que esta câmara especializada entende que deve ser exigido a ART de PROGRAMAS quando este for elaborado
por profissional vinculado ao Sistema CONFEA/CREA; CONSIDERANDO que para sedimentar a atuação deste Conselho, é vital a
instrução do processo com cópia/foto do Programa, em especial da parte que referencie a identificação da autoria do programa, não
se esquecendo da realização de consulta para verificação da existência de registro do profissional/empresa ou de Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART para o serviço fiscalizado; CONSIDERANDO que não foi colacionado ao processo prova da
existência de elaboração do programa por profissional registrado no Sistema Confea/CREA; CONSIDERANDO que, conforme o art.
52 da Resolução 1.008 de 09 de dezembro de 2004, que discrimina; Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara
especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando
o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a
finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o
órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado. CONSIDERANDO que se concluiu pela ausência de
pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; considerando finalmente o parecer exarado pelo
Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) deferimento do(a) notificacao/auto de infracao-
processo do(a) interessado(a) Cap Protensao E Construçoes Ltda. Coordenou a reunião o senhor Nelson Jose Bello Cavalcanti.
Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Ronyhelton Santana De Oliveira, Diego Rosa Dos Santos, Flavio
Henrique Silva Campos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 08 de março de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 2/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO
TRABALHO - 08/03/2022 das 16:30h às 17:30h

Decisão: 11/2022
Referência: 2560993/2018 - Auto: 20977/2018
Interessado: E.A. DE OLIVEIRA - MINERIO

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 08 de março de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Diego Rosa Dos Santos, objeto de solicitação de relatório de fiscalização E.a. De Oliveira -
Minerio, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou verbal, para a execução de
obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à Engenharia Elétrica fica sujeito à
'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de
2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão do FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA; CONSIDERANDO que o
autuado alega em sua defesa que "o empreendimento não possui plano de manutenção, não possui atividade fim de prestação de
serviço de manutenção e nenhum de seus funcionários executa a atividade de manutenção dentro o escopo do empreendimento, ou
seja, todos os serviços que necessite manutenção são feitos por oficinas terceirizadas" CONSIDERANDO que o fiscal possui fé
pública e verificou a existência da infração; CONSIDERANDO ainda que o autuado não trouxe, em sua defesa, argumentos, nem
tampouco provas suficientes para elidir a imposição da penalidade. CONSIDERANDO que não foi apresentada a ART solicitada;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 20977/2018 do(a) interessado(a) E.a. De Oliveira - Minerio. Coordenou a reunião
o senhor Nelson Jose Bello Cavalcanti. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Ronyhelton Santana De
Oliveira, Diego Rosa Dos Santos, Flavio Henrique Silva Campos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 08 de março de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 2/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO
TRABALHO - 08/03/2022 das 16:30h às 17:30h

Decisão: 12/2022
Referência: 2560868/2018 - Auto: 20567/2018
Interessado: ALLAN FPS ROCHA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FIRMA SEM REGISTRO E SEM PROFISSIONAL - por infração ao(a) art.
59, da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 08 de março de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Flavio Henrique Silva Campos, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Allan Fps Rocha,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
04/05/2018 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a)
relatório de fiscalização : 20567/2018 do(a) interessado(a) Allan Fps Rocha. Coordenou a reunião o senhor Nelson Jose Bello
Cavalcanti. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Ronyhelton Santana De Oliveira, Diego Rosa Dos Santos,
Flavio Henrique Silva Campos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 08 de março de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 2/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO
TRABALHO - 08/03/2022 das 16:30h às 17:30h

Decisão: 13/2022
Referência: 2589385/2019 - Auto: 22187/2019
Interessado: ASSOC. REC. BEN. CULT. E ESPORT.

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DO PPRA - por infração ao(a) art. 1º da Lei Federal nº
6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 08 de março de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Diego Rosa Dos Santos, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Assoc. Rec. Ben. Cult.
E Esport., CONSIDERANDO que o Auto de Infração deu-se em razão da Falta de ART do PPRA;. CONSIDERANDO O PARECER
Nº 11/2016-ASSEJUR da Assessoria Jurídica do CREA/MA, que trata da exigência da ART de PPRA, que se aplicam aos demais
programas; "De início, observamos que o Conselho Regional de Engenharia possui atribuição legal para fiscalizar os profissionais de
Engenharia e Agronomia, não havendo qualquer dúvida quanto o exercício desta atividade fiscalizatória. Especificamente, quanto à
fiscalização da ART do PPRA, é pacífico o entendimento, bem como o procedimento de que cabe ao Crea exigir a apresentação da
ART do PPRA quando este for feito por profissional/empresa inscritos no Sistema Confea/Crea ou mesmo profissional/empresa
fiscalizados pelo sistema. Dessa forma, existem apenas duas situações em que o fiscal deve expedir autuação: Quando há a
informação de que o programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA foi elaborado por profissional/empresa fiscalizado(a)
pelo sistema CONFEA/CREA, e este(a) não possui registro no CREA/MA ou; Quando há a informação de que o programa de
Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA foi elaborado por profissional/empresa inscrito(a) no Crea, e este(a)olvidou-se de
providenciar o registro da respectiva a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. CONSIDERANDO que esta câmara
especializada entende que deve ser exigido a ART de PROGRAMAS quando este for elaborado por profissional vinculado ao
Sistema CONFEA/CREA; CONSIDERANDO que para sedimentar a atuação deste Conselho, é vital a instrução do processo com
cópia/foto do Programa, em especial da parte que referencie a identificação da autoria do programa, não se esquecendo da
realização de consulta para verificação da existência de registro do profissional/empresa ou de Anotação de Responsabilidade
Técnica - ART para o serviço fiscalizado; CONSIDERANDO que não foi colacionado ao processo prova da existência de elaboração
do programa por profissional registrado no Sistema Confea/CREA; CONSIDERANDO que, conforme o art. 52 da Resolução 1.008 de
09 de dezembro de 2004, que discrimina; Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela
ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a
prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto
da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão
definitiva, caracterizando trânsito em julgado. CONSIDERANDO que se concluiu pela ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara
Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 22187/2019 do(a) interessado(a)
Assoc. Rec. Ben. Cult. E Esport.. Coordenou a reunião o senhor Nelson Jose Bello Cavalcanti. Votaram favoravelmente os
senhores Conselheiros: Carlos Ronyhelton Santana De Oliveira, Diego Rosa Dos Santos, Flavio Henrique Silva Campos. Não houve
voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 08 de março de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 2/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO
TRABALHO - 08/03/2022 das 16:30h às 17:30h

Decisão: 14/2022
Referência: 2582014/2018 - Auto: 20907/2018
Interessado: CENTRAL DE RETIFICA DE MOTORES LTDA - ME

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FIRMA SEM REGISTRO E SEM PROFISSIONAL - por infração ao(a) art.
59, da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 08 de março de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Flavio Henrique Silva Campos, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Central De
Retifica De Motores Ltda - Me, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe
sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO que em 24/10/2018 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional
do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de
fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não
apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado
REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do
CREA-MA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 20907/2018 do(a) interessado(a) Central De Retifica De Motores
Ltda - Me. Coordenou a reunião o senhor Nelson Jose Bello Cavalcanti. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Carlos Ronyhelton Santana De Oliveira, Diego Rosa Dos Santos, Flavio Henrique Silva Campos. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 08 de março de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 2/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO
TRABALHO - 08/03/2022 das 16:30h às 17:30h

Decisão: 15/2022
Referência: 2564378/2018 - Auto: 21170/2018
Interessado: COLORTEL S/A SISTEMAS ELETRÔNICOS

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 08 de março de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Carlos Ronyhelton Santana De Oliveira, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Colortel
S/a Sistemas Eletrônicos, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o
artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas
jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que
em 30/05/2018 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema
CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização
dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou
defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL;
CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 21170/2018 do(a) interessado(a) Colortel S/a Sistemas Eletrônicos. Coordenou a
reunião o senhor Nelson Jose Bello Cavalcanti. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Ronyhelton Santana
De Oliveira, Diego Rosa Dos Santos, Flavio Henrique Silva Campos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 08 de março de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 2/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO
TRABALHO - 08/03/2022 das 16:30h às 17:30h

Decisão: 43/2022
Referência: 2562451/2018 - Auto: 20885/2018
Interessado: EVCP - MANUTENÇAO EM MAQUINAS DE REFRIGERAÇAO LTDA.

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FIRMA SEM REGISTRO E SEM PROFISSIONAL - por infração ao(a) art.
59, da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 08 de março de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Diego Rosa Dos Santos, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Evcp - Manutençao Em
Maquinas De Refrigeraçao Ltda., CONSIDERANDO a Resolução nº. 1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe
sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o
artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas
jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que o
Auto de Infração se deu em razão do Exercício Ilegal da Profissão por FIRMA SEM REGISTRO E SEM PROFISSIONAL;
CONSIDERANDO o Art. 59 da Lei 5.194/66: Art. 59 - As firmas, sociedades, associações, companhias, cooperativas e empresas em
geral, que se organizem para executar obras ou serviços relacionados na forma estabelecida nesta Lei, só poderão iniciar suas
atividades depois de promoverem o competente registro nos Conselhos Regionais, bem como o dos profissionais do seu quadro
técnico; CONSIDERANDO que o autuado não apresentou defesa; CONSIDERANDO que a atividade constante no CNPJ da
empresa é CNAE 33.14-7-07 - Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e
comercial; CONSIDERANDO que a autuada desenvolve atividades fiscalizadas pelo CREA; CONSIDERANDO que a empresa não
possuí responsável técnico ativo em seu quadro; CONSIDERANDO que a nulidade processual foi verificada devido a empresa EVCP
- MANUTENÇAO EM MAQUINAS DE REFRIGERAÇAO LTDA já possuir registro neste conselho desde 18/06/1997;
CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução 1.008/2004: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada
concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão
julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do
processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador
proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado. considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 20885/2018 do(a)
interessado(a) Evcp - Manutençao Em Maquinas De Refrigeraçao Ltda.. Coordenou a reunião o senhor Nelson Jose Bello
Cavalcanti. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Ronyhelton Santana De Oliveira, Diego Rosa Dos Santos,
Flavio Henrique Silva Campos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 08 de março de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 2/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO
TRABALHO - 08/03/2022 das 16:30h às 17:30h

Decisão: 44/2022
Referência: 2611658/2020 - Auto: 20610/2020
Interessado: M. B. ALVES E CIA LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FIRMA SEM PLACA DE IDENTIFICACAO - por infração ao(a) art. 16 da Lei
Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 08 de março de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Diego Rosa Dos Santos, objeto de solicitação de relatório de fiscalização M. B. Alves E Cia Ltda,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
06/02/2020 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a)
relatório de fiscalização : 20610/2020 do(a) interessado(a) M. B. Alves E Cia Ltda. Coordenou a reunião o senhor Nelson Jose Bello
Cavalcanti. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Ronyhelton Santana De Oliveira, Diego Rosa Dos Santos,
Flavio Henrique Silva Campos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 08 de março de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 2/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO
TRABALHO - 08/03/2022 das 16:30h às 17:30h

Decisão: 45/2022
Referência: 2327718/2009 - Auto: 23733301/2009
Interessado: MANUTENCAO EM MAQUINAS REFRIGERACAO LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 08 de março de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Diego Rosa Dos Santos, objeto de solicitação de notificacao/auto de infracao-processo
Manutencao Em Maquinas Refrigeracao Ltda, CONSIDERANDO a Resolução nº 1.008/04 do CONFEA que estabelece os
procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO
que pela Lei Federal nº9.873/99 "prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta e indireta, no
exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de
infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado." Parágrafo único. Enquadram-se neste artigo os processos
administrativos instaurados em desfavor de pessoas físicas, leigos e profissionais do Sistema Confea/Crea, e de pessoas jurídicas,
excluindo os processos ético disciplinares. CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução nº 1.008/04 do CONFEA, que esclarece: Art.
52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III
- quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou
prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado.
CONSIDERANDO a regularidade da documentação apresentada, conforme legislação pertinente; considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a)
notificacao/auto de infracao-processo: 23733301/2009 do(a) interessado(a) Manutencao Em Maquinas Refrigeracao Ltda.
Coordenou a reunião o senhor Nelson Jose Bello Cavalcanti. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos
Ronyhelton Santana De Oliveira, Diego Rosa Dos Santos, Flavio Henrique Silva Campos. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 08 de março de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 2/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO
TRABALHO - 08/03/2022 das 16:30h às 17:30h

Decisão: 46/2022
Referência: 2564049/2018 - Auto: 21232/2018
Interessado: POLIMIX CONCRETO LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 08 de março de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Flavio Henrique Silva Campos, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Polimix Concreto
Ltda, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
25/06/2018 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a)
relatório de fiscalização : 21232/2018 do(a) interessado(a) Polimix Concreto Ltda. Coordenou a reunião o senhor Nelson Jose Bello
Cavalcanti. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Ronyhelton Santana De Oliveira, Diego Rosa Dos Santos,
Flavio Henrique Silva Campos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 08 de março de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião

Página 23/30

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
Avenida dos Holandeses, Quadra 35, Lote 8, Calhau, São Luis/MA

 Tel: + 55 (98) 2106-8300 Fax: + 55 (98) 2106-8300 E-mail: faleconosco@creama.org.br
Impresso em: 09/01/2023, às 13:54.



Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 2/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO
TRABALHO - 08/03/2022 das 16:30h às 17:30h

Decisão: 47/2022
Referência: 2301045/2007 - Auto: 23717402/2007
Interessado: POSTO FARIAS

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DO PPRA - por infração ao(a) art. 1º da Lei Federal nº
6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 08 de março de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Flavio Henrique Silva Campos, objeto de solicitação de notificacao/auto de infracao-processo
Posto Farias, CONSIDERANDO a Resolução nº 1.008/04 do CONFEA que estabelece os procedimentos para instauração, instrução
e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO que pela Lei Federal nº9.873/99 "prescreve
em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta e indireta, no exercício do poder de polícia, objetivando
apurar infração à legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de infração permanente ou continuada, do dia
em que tiver cessado." Parágrafo único. Enquadram-se neste artigo os processos administrativos instaurados em desfavor de
pessoas físicas, leigos e profissionais do Sistema Confea/Crea, e de pessoas jurídicas, excluindo os processos ético disciplinares.
CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução nº 1.008/04 do CONFEA, que esclarece: Art. 52. A extinção do processo ocorrerá: I -
quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do
processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III - quando o órgão julgador concluir
por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou prejudicado por fato superveniente; ou IV
- quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado. CONSIDERANDO a regularidade da
documentação apresentada, conforme legislação pertinente; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator
desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) notificacao/auto de infracao-processo:
23717402/2007 do(a) interessado(a) Posto Farias. Coordenou a reunião o senhor Nelson Jose Bello Cavalcanti. Votaram
favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Ronyhelton Santana De Oliveira, Diego Rosa Dos Santos, Flavio Henrique Silva
Campos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 08 de março de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 2/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO
TRABALHO - 08/03/2022 das 16:30h às 17:30h

Decisão: 48/2022
Referência: 2570625/2018 - Auto: 19992/2018
Interessado: POSTO FARIAS

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE PROT. CONTRA INCENDIO-EXTINTORES - por
infração ao(a) art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 08 de março de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Diego Rosa Dos Santos, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Posto Farias,
CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para
instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no.
5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que
incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que em
26/09/2018 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema CONFEA/CREA,
sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização dos Conselhos de
Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou defesa escrita no prazo
previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL; CONSIDERANDO que da
decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA; considerando finalmente o
parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a)
relatório de fiscalização : 19992/2018 do(a) interessado(a) Posto Farias. Coordenou a reunião o senhor Nelson Jose Bello
Cavalcanti. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Ronyhelton Santana De Oliveira, Diego Rosa Dos Santos,
Flavio Henrique Silva Campos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 08 de março de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 2/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO
TRABALHO - 08/03/2022 das 16:30h às 17:30h

Decisão: 49/2022
Referência: 2610672/2020 - Auto: 28107/2020
Interessado: RAC DURANS SERVIÇOS EIRELI

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DE CONTRATO DE OBRA/SERVICOS - por infração ao(a)
art. 1º da Lei Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 08 de março de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Carlos Ronyhelton Santana De Oliveira, objeto de solicitação de relatório de fiscalização Rac
Durans Serviços Eireli, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os
procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o
artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e leigos) e às pessoas
jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que
em 28/01/2020 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional do Sistema
CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de fiscalização
dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não apresentou
defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado REVEL;
CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do CREA-MA;
considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade,
pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 28107/2020 do(a) interessado(a) Rac Durans Serviços Eireli. Coordenou a
reunião o senhor Nelson Jose Bello Cavalcanti. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Ronyhelton Santana
De Oliveira, Diego Rosa Dos Santos, Flavio Henrique Silva Campos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 08 de março de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 2/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO
TRABALHO - 08/03/2022 das 16:30h às 17:30h

Decisão: 50/2022
Referência: 2528611/2017 - Auto: 26825/2017
Interessado: REFRIBARROS - SERVICOS TEC. DE REFRIGERACAO LTDA

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 08 de março de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Carlos Ronyhelton Santana De Oliveira, objeto de solicitação de relatório de fiscalização
Refribarros - Servicos Tec. De Refrigeracao Ltda, CONSIDERANDO a Resolução nº 1.008/04 do CONFEA que estabelece os
procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO
que pela Lei Federal nº9.873/99 "prescreve em cinco anos a ação punitiva da Administração Pública Federal, direta e indireta, no
exercício do poder de polícia, objetivando apurar infração à legislação em vigor, contados da data da prática do ato ou, no caso de
infração permanente ou continuada, do dia em que tiver cessado." Parágrafo único. Enquadram-se neste artigo os processos
administrativos instaurados em desfavor de pessoas físicas, leigos e profissionais do Sistema Confea/Crea, e de pessoas jurídicas,
excluindo os processos ético disciplinares. CONSIDERANDO o artigo 52 da Resolução nº 1.008/04 do CONFEA, que esclarece: Art.
52. A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar a prescrição do ilícito que originou o processo; III
- quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou
prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado.
CONSIDERANDO a regularidade da documentação apresentada, conforme legislação pertinente; considerando finalmente o parecer
exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de
fiscalização : 26825/2017 do(a) interessado(a) Refribarros - Servicos Tec. De Refrigeracao Ltda. Coordenou a reunião o senhor
Nelson Jose Bello Cavalcanti. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Ronyhelton Santana De Oliveira, Diego
Rosa Dos Santos, Flavio Henrique Silva Campos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 08 de março de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 2/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO
TRABALHO - 08/03/2022 das 16:30h às 17:30h

Decisão: 51/2022
Referência: 2560066/2018 - Auto: 20580/2018
Interessado: REFRIBARROS SERVIÇOS TECNICOS DE REFRIGERAÇÃO

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FIRMA SEM REGISTRO E SEM PROFISSIONAL - por infração ao(a) art.
59, da Lei Federal nº 5.194, de 1966

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 08 de março de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Carlos Ronyhelton Santana De Oliveira, objeto de solicitação de relatório de fiscalização
Refribarros Serviços Tecnicos De Refrigeração, CONSIDERANDO a Resolução no. 1.008/04-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004,
que dispõe sobre os procedimentos para instauração, instrução e julgamento dos processos de infração e aplicação de penalidades;
CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei no. 5.194, de 1966, que estipula as multas a serem aplicadas às pessoas físicas(profissionais e
leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida;
CONSIDERANDO que em 20/04/2018 o(a) autuado(a) tomou conhecimento do Auto lavrado por infração à Legislação profissional
do Sistema CONFEA/CREA, sendo-lhe conferido o prazo de 10(dez) dias para manifestação; CONSIDERANDO que os agentes de
fiscalização dos Conselhos de Fiscalização Profissional gozam de fé pública; CONSIDERANDO, ainda, que o(a) autuado(a) não
apresentou defesa escrita no prazo previsto no Artigo 10, Parágrafo único, da Resolução 1008/2004, sendo, portanto considerado
REVEL; CONSIDERANDO que da decisão da câmara especializada o(a) autuado(a) poderá apresentar recurso ao Plenário do
CREA-MA; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) manutenção do(a) relatório de fiscalização : 20580/2018 do(a) interessado(a) Refribarros Serviços Tecnicos De
Refrigeração. Coordenou a reunião o senhor Nelson Jose Bello Cavalcanti. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros:
Carlos Ronyhelton Santana De Oliveira, Diego Rosa Dos Santos, Flavio Henrique Silva Campos. Não houve voto contrário. Não
houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 08 de março de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 2/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO
TRABALHO - 08/03/2022 das 16:30h às 17:30h

Decisão: 52/2022
Referência: 2597440/2019 - Auto: 25821/2018
Interessado: S F NEVES SILVA ELETROREFRIGERACAO E COMERCIO - ME

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART POR PESSOA JURIDICA - por infração ao(a) art. 1º da Lei
Federal nº 6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 08 de março de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Diego Rosa Dos Santos, objeto de solicitação de relatório de fiscalização S F Neves Silva
Eletrorefrigeracao E Comercio - Me, CONSIDERANDO o art. 1º da Lei 6.496/77 o qual estabelece que "todo contrato, escrito ou
verbal, para a execução de obras ou prestação de quaisquer serviços profissionais referentes à Engenharia, à Arquitetura e à
Engenharia Elétrica fica sujeito à 'Anotação de Responsabilidade Técnica'(ART)."; CONSIDERANDO a Resolução nº.
1.008/2004-CONFEA, de 09 de dezembro de 2004, que dispõe sobre os procedimentos para instauração e julgamento dos
processos de infração e aplicação de penalidades; CONSIDERANDO o artigo 73 da Lei nº. 5.194, de 1966, que estipula as multas a
serem aplicadas às pessoas físicas (profissionais e leigos) e às pessoas jurídicas que incorrerem em infração a legislação
profissional, de acordo com a gravidade da falta cometida; CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão do FALTA DE
ART POR PESSOA JURIDICA; CONSIDERANDO que o autuado alega em sua defesa que o contrato entre a contratante e a
contratada não existe exigencia de contratar profissionais inscritos no CREA; CONSIDERANDO que o fiscal possui fé pública e
verificou a existência da infração; CONSIDERANDO ainda que o autuado não trouxe, em sua defesa, argumentos, nem tampouco
provas suficientes para elidir a imposição da penalidade. CONSIDERANDO que não foi apresentada a ART solicitada; considerando
finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por unanimidade, pelo(a) manutenção
do(a) relatório de fiscalização : 25821/2018 do(a) interessado(a) S F Neves Silva Eletrorefrigeracao E Comercio - Me. Coordenou a
reunião o senhor Nelson Jose Bello Cavalcanti. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos Ronyhelton Santana
De Oliveira, Diego Rosa Dos Santos, Flavio Henrique Silva Campos. Não houve voto contrário. Não houve abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 08 de março de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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Serviço Público Federal

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - CREA-MA

DECISÃO DA CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO TRABALHO

Reunião: EXTRAORDINÁRIA - Nº 2/2022 - CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA MECÂNICA E SEGURANÇA DO
TRABALHO - 08/03/2022 das 16:30h às 17:30h

Decisão: 53/2022
Referência: 2589586/2019 - Auto: 16426/2018
Interessado: UNIÃO NORTE BRASILEIRA DA IASD

EMENTA: a penalidade aplicada pelo auto de infração - FALTA DE ART DO PPRA - por infração ao(a) art. 1º da Lei Federal nº
6.496, de 1977

DECISÃO
A Câmara Especializada De Engenharia Mecânica E Segurança Do Trabalho do Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Estado do Maranhão - CREA-MA, no uso de suas atribuições legais, reunida em 08 de março de 2022, analisando o relato e voto
fundamentado do(a) conselheiro(a) Diego Rosa Dos Santos, objeto de solicitação de relatório de fiscalização União Norte Brasileira
Da Iasd, CONSIDERANDO que o Auto de Infração se deu em razão da falta de ART do PPRA; CONSIDERANDO defesa da
autuada, que solicita o arquivamento do auto de infração. CONSIDERANDO O PARECER Nº 11/2016-ASSEJUR da Assessoria
Jurídica do CREA/MA, que trata da exigência da ART de PPRA, que se aplicam aos demais programas; "De início, observamos que
o Conselho Regional de Engenharia possui atribuição legal para fiscalizar os profissionais de Engenharia e Agronomia, não havendo
qualquer dúvida quanto o exercício desta atividade fiscalizatória. Especificamente, quanto à fiscalização da ART do PPRA, é pacífico
o entendimento, bem como o procedimento de que cabe ao Crea exigir a apresentação da ART do PPRA quando este for feito por
profissional/empresa inscritos no Sistema Confea/Crea ou mesmo profissional/empresa fiscalizados pelo sistema. Dessa forma,
existem apenas duas situações em que o fiscal deve expedir autuação: Quando há a informação de que o programa de Prevenção
de Riscos Ambientais - PPRA foi elaborado por profissional/empresa fiscalizado(a) pelo sistema CONFEA/CREA, e este(a) não
possui registro no CREA/MA ou; Quando há a informação de que o programa de Prevenção de Riscos Ambientais - PPRA foi
elaborado por profissional/empresa inscrito(a) no Crea, e este(a) olvidou-se de providenciar o registro da respectiva a Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART. CONSIDERANDO que esta câmara especializada entendeu que deve ser exigido a ART de
PROGRAMAS quando este for elaborado por profissional vinculado ao Sistema CONFEA/CREA;  CONSIDERANDO que para
sedimentar a atuação deste Conselho, é vital a instrução do processo com cópia/foto do Programa, em especial da parte que
referencie a identificação da autoria do programa, não se esquecendo da realização de consulta para verificação da existência de
registro do profissional/empresa ou de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART para o serviço fiscalizado;  CONSIDERANDO
que não foi colacionado ao processo prova da existência de elaboração do programa por profissional registrado no Sistema
Confea/CREA; CONSIDERANDO que, conforme o art. 52 da Resolução 1.008 de 09 de dezembro de 2004, que discrimina; Art. 52.
A extinção do processo ocorrerá: I - quando a câmara especializada concluir pela ausência de pressupostos de constituição e de
desenvolvimento válido e regular do processo; II - quando o órgão julgador declarar aprescrição do ilícito que originou o processo; III
- quando o órgão julgador concluir por exaurida a finalidade do processo ou o objeto da decisão se tornar impossível, inútil ou
prejudicado por fato superveniente; ou IV - quando o órgão julgador proferir decisão definitiva, caracterizando trânsito em julgado.
CONSIDERANDO que se concluiu pela ausência de pressupostos de constituição e de desenvolvimento válido e regular do
processo; considerando finalmente o parecer exarado pelo Conselheiro relator desta Câmara Especializada, DECIDIU por
unanimidade, pelo(a) arquivamento do(a) relatório de fiscalização : 16426/2018 do(a) interessado(a) União Norte Brasileira Da Iasd.
Coordenou a reunião o senhor Nelson Jose Bello Cavalcanti. Votaram favoravelmente os senhores Conselheiros: Carlos
Ronyhelton Santana De Oliveira, Diego Rosa Dos Santos, Flavio Henrique Silva Campos. Não houve voto contrário. Não houve
abstenção.

Cientifique-se e cumpra-se.

SÂO LUIS, 08 de março de 2022.

ENGENHEIRO MECANICO NELSON JOSE BELLO CAVALCANTI

Coordenador da Reunião
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